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GOVERNO DO 
D E C R E T O D E 4 D E S E T E M B R O D E 1970 

Ins t i t u i G r u p o de T r a b a l h o p a r a estudo da reestruturação dos quadros de pessoal 
das ferrovias do Estado 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec re t a : 

A r t i g o l .o — F i c a constituído G r u p o de T r a b a l h o que se incumbirá do 
estudo de proposta referente à reestruturação dos quadros de pessoal das ferrovias 
da administração d i re ta o u ind i re t a do Estado. 

A r t i g o 2.o — O G r u p o de T r a b a l h o a que se refere o ar t igo anter ior , 
será integrado pelo dr . João A n t o n i o da Fonseca, Assessor Chefe da Assessoria 
Técnica-Legislatiy^, como seu Pres idente ; pelo d r . F ranc i sco de Sal les O l i v e i r a J r . , 
D i re to r Superintendente d a E s t r a d a de Fe r ro Sorocabana ; pelo Corone l W a l f r i d o 
de Carva lho , Dire tor -Pres idente da C o m p a n h i a P a u l i s t a de Es t r ada de F e r r o ; por 
d . M a r i a He lena do A m a r a l Montesso, do Conselho E s t a d u a l de Política S a l a r i a l , 
d a Secre tar ia d a Fazenda , e pelo dr . João M a n u e l Cardoso de M e l l o , da Assessoria 
de Política Econômica, do Gab ine te do Secretário d a Fazenda . 

A r t i g o 3.o — N o desempenho de suas atribuições o G r u p o de T r a b a l h o 
poderá sol ic i ta r aos órgãos da Administração os dados de que necessite pa ra a 
elaboração de seu t rabalho, sendo as requisições de caráter preferencia l . 

A r t i g o 4.o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 4 de setembro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
D i l s o n Domingos F u n a r o , Secretário d a F a z e n d a 
F i r m i n o R o c h a de Fre i tas , Secretário dos Transpor tes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 4 de setembro de 1970 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 4 D E S E T E M B R O D E 1970 

Reorgan iza o Conselho F lo res t a l do Estado e dá outras providências correlatas 

R O B E R T O " C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do A t o I n s 
t i tuc iona l n . 8, de 2 de a b r i l de 1969, e do ar t igo 89 d a L e i n 9.717, de 30 de j a 
ne i ro de 1967, 

D e c r e t a : 

A r t i g o l . o — O Conselho F lo res t a l do Es tado de São Pau lo , cr iado pe la 
L e i n . 3 .011-A, de 30 de j unho de 1937, modif icado pelo Decreto n . 11.149, de 7 
de j unho de 1970 e pelo Dec re to -Le i n . 13.487 de 28 de j u l h o de 1943, com sede 
jun to à Secre ta r i a d a A g r i c u l t u r a , passa a ser constituído por 15 (quinze) c o n 
selheiros, representantes das seguintes organizações: 

I — Coordenador ia d a Pesquisa de Recursos Na tu ra i s , d a Secre ta r ia 
d a A g r i c u l t u r a ; 

I I — Coordenador ia d a Pesquisa Agropecuária, d a Secre ta r ia d a 
A g r i c u l t u r a ; 

I I I — Coordenador ia d a Assistência Técnica In tegra l , da Sec re ta r i a 
d a A g r i c u l t u r a ; 

I V — Ins t i tu to de E c o n o m i a Agrícola, d a Secre ta r i a d a A g r i c u l t u r a ; 

V — Univers idade de São P a u l o ; 
V I — Ins t i tu to B r a s i l e i r o de Desenvolvimento F l o r e s t a l ; 
V I I — P r o c u r a d o r i a do Patrimônio Imobiliário, d a Secre ta r i a d a 

Justiça; 
V I I I — Ins t i tu to de Pesquisas Tecnológicas; 
I X — Secre ta r ia dos Transpor tes ; 
X — Coordenador ia do E n s i n o Básico e N o r m a l , d a Secre tar ia d a 

Educação; 
X I — Polícia M i l i t a r da Secre ta r i a d a Segurança Pública; 
X I I — Federação das Indústrias do Es tado de São P a u l o ; 
X I I I — Associação dos Engenhei ros Agrônomos do Es tado de São 

P a u l o ; ' 
X I V — associação de defesa da f l o r a e d a f a u n a ; 
X V — empresas de ref lorestamento. 
§ l . o — Cabe ao Secretário d a A g r i c u l t u r a obter a Indicação dos r e 

presentantes de cada organização c i t ada neste ar t igo e apresentá-la ao Chefe do 
Poder Execut ivo , pa ra aprovação. 

§ 2.o — Caso houver ma i s de u m a ent idade representa t iva de o rga 
nização caracter izada em a l g u m dos Incisos deste artigo, o Secretário da A g r i c u l 
tu ra escolherá u m representante dentre os nomes indicados por elas. 

A r t i g o 2.o — O Presidente do Conse lho F lo res t a l do Es tado de Sao 
P a u l o será o Secretário d a A g r i c u l t u r a . . 

Parágrafo único — O Vice-Pres iden te será designado pelo Secretário 
da A g r i c u l t u r a , dentre os membros do Conselho. 

A r t i g o 3.° — O s serviços prestados pelo Presidente e pelos Conse lhe i 
ros, no desempenho de suas funções, serão considerados de na tureza relevante. 

A r t i g o 4.° — O manda to dos conselheiros será de dois anos, pe rmi t i da 
a recondução. 

A r t i g o 5.° — Todas as entidades re lacionadas no ar t igo l .o serão r e 
presentadas por seus dirigentes máximos, o u por seus representantes, c o m espe
c ia is poderes de decisão. 

A r t i g o 6.° — A Coordenador ia da Pesquisa de Recursos Natura i s , da 
Secre ta r i a d a A g r i c u l t u r a , colocará à disposição do Conse lho u m servidor p a r a 
exercer as funções de Secretário, assim como outros auxi l ia res subalternos, que, 
comprovadamente, se f i ze rem necessários ao b o m andamento dos t rabalhos do 
Conselho. 

A r t i g o 7.° — F i c a m vedados o comissionamento e a designação de ser
vidores p a r a prestar serviços jun to ao Conselho F lo res t a l do Es tado sem o c o n 
sentimento" expresso deste Conselho. 

A r t i g o 8.° — A o Conselho F lo res t a l do Es tado i n c u m b e : 
I — suger i r a política f lorestal do Governo do Estado, no que concer

ne à conservação e regeneração das florestas e à ampliação do ref lorestamento, 
tendo e m vis ta o atendimento do p rob lema sob seus aspectos econômicos, conser-
vacionistas, paisagísticos, cul tura is e recreativos; 

I I — op ina r quanto a p lanos p lu r i anua i s , que v i sem a expansão do 
reflorestamento, ao incremento e à diversificação madei re i ra , assim como propor 
a atuação a ser atribuída ao Governo e a que se deve esperar da i n i c i a t i v a p r i v a 
da, decorrente dos estímulos of ic ias i : 

I I I — desenvolver, sempre que necessário, gestões j u n t o à repartições 
e autoridades federais, estaduais e munic ipa is , visando a que estas adotem suas 
sugestões, concernentes ao campo da difusão e aplicação de conhecimentos r e l a 
tivos as técnicas de proteção dos recursos na tura is ; 

I V — incen t ivar os Poderes Públicos, as instituições, empresas e so
ciedades pr ivadas p a r a que cooperem n a ob ra de conservação, pesquisa e rege
neração das florestas do Estado; 

V — ins i s t i r n a conversão, e m reserva florestal do Estado, de toda a 
f a i x a d a escarpa atlântica da S e r r a do M a r , no território estadual , e n c a m i n h a n 
do sugestões e acompanhando os t rabalhos , de fo rma con t inuada e permanente , 
até a consecução f i n a l desse objet ivo: 

V I — incen t iva r a criação de novos Parques e Florestas Estaduais , bem 
como a comple ta instalação dos existentes, pa ra o preenchimento de suas f i n a 
l idades múltiplas; 

V I I — di fundi r concepção moderna de defesa dos recursos naturais , a f i m 
de fazer sent ir a importância da conservação de todo e qualquer t ipo de conjunto 
f lons t ico e faunístico, de m a n e i r a a perpetuar a paisagem e garan t i r a e s t ab i l i 
dade do meio ambiente; 

. . . . V I J I — d i fund i r a educação florestal e de proteção à natureza, bem 
como a ide ia da instituição de prêmios de estímulo à S i l v i c u l t u r a e serviços pres
tados à proteção das florestas; 

- m 1 X * T c o l a b ° r a r com os poderes federais no aperfeiçoamento da L e 
gislação .f lorestal , acompanhando a ação das autoriddaes e c o m elas cooperando;' 

. x — sugerir , aos poderes competentes, medidas a t inentes à proteção 
aas florestas, inc lus ive modificação da Legislação F lo res t a l existente. 

A r t i g o 9.° — Den t ro de noventa dias, a contar da publicação deste de
creto, o Regu lamento e as N o r m a s In ternas do Conselho F lo res t a l deverão ser 
submetidos à aprovação do Secretário da A g r i c u l t u r a . ' 

A r t i g o 10 — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua p u b l i c a 
ção, f icando expressamente revogados: a L e i n . 3011-A, de 30 de j unho de 1937, o 
Decreto n . 11.149, de 7 de j u n h o de 1940 e os art igos 13 e 14 do D e c r e t o - L e i n . 
13.487, de 28 de j u l h o de 1943. 

Palácio dos Bandei ran tes , 4 de setembro de 1970, 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' 
D i l s o n Domingos F u n a r o , Secretário d a Fazenda e Coordenador da 

R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 
F a u l o d a R o c h a Camargo , Secretário d a A g r i c u l t u r a . 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 4 de setembro de 1970. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S G E R A N . 335-ST-7 
Senhor Governador 
T e n h o a h o n r a de submeter à consideração de Vossa Excelência o 

Proje to de Decreto que reorganiza o Conselho F lo res t a l do Estado, entidade da 
Secre ta r ia da A g r i c u l t u r a , responsável pe la po l i t i ca do G o v e r n o , no tocante aos 
aspectos econômicos, conservacionistas, paisagísticos, cu l tu ra i s e recretivos dos r e 
cursos florestais do Estado. 

A presente proposição, que consubstancia conclusões de estudos rea 
l izados por técnicos d a Secre ta r ia d a A g r i c u l t u r a e do G r u p o Execu t ivo d a R e 
f o r m a A d m i n i s t r a t i v a , tem e m m i r a re fo rmula r a composição do Conselho, adap 
tando sua representat ividade à nova organização d a P a s t a da Produção. 

0 Conse lho tornar-se-á, assim, u m ins t rumento ma i s eficaz n a exe
cução da po l i t i ca de expansão f lorestal do Governo. A s atribuições do órgão são 
agora me lho r caracterizadas, ajustando-se aos princípios da R e f o r m a A d m i n i s 
t r a t i va . 

Novas ent idades de classe estarão representadas no Conselho. E s t a 
aber tu ra de u m órgão es tadual a ent idades diversas trás u m a ampliação dp sua 
es t ru tura que, sem duvida , irá i n f l u i r n a eficiência do dinâmico p rograma f l o 
res ta l elaborado pelo Governo de Vosssa Excelência. 

Dessa fo rma , o Governo do Es tado atende a u m a das preocupações do 
G o v e r n o F e d e r a l , q u a l seja, equacionar o p rob lema do reflorestamento e m todo 
o País. 

Nestas circunstâncias, o Pro je to de Decreto, ora encaminhado, além 
de atender às necessidades de adequação do Conse lho F lo res t a l à nova ordem 
decorrente d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a , torna-se opor tuno d iante do i m p e r a 
t ivos de programas federais. 

Nes ta oportunidade, rei tero a Vossa Excelência os protestos de elevada es t i 
m a e a l t a consideração. 

D i l s o n Domingos F u n a r o , Secretário d a F a z e n d a e Coordp-
nador d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O D E 4 D E S E T E M B R O D E 1970 

A l t e r a o Decreto de 27 de outubro de 1969, que reorganizou o Ins t i tu to de 
Botânica, da Secre ta r i a da A g r i c u l t u r a 

„ 1 1 V , m R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S -
™ ,„ A P ? A . U L O ' „ n ° u s o d e s u a s atribuições legais, e à vis ta do disposto 
no ar t igo 89, da L e i n.° 9.717, de 30 de j ane i ro de 1967, 

Dec re t a : 

rfp tono „ „ A r t i g 0 1 ° . ~ ° a r t i g 0 3 ° e 0 a r t i S ° 1 0 d 0 Decreto de 27 de outubro 
ae isbs , que reorganizou o. Ins t i tu to de Botânica d a Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , 
bem como o ar t igo 1.° das Disposições Transitórias do mesmo Decreto passam a 
ter a seguinte redação: 

" A r t i g o 3.° — O Ins t i tu to de Botânica terá a seguinte es t ru tu ra : 
1 — Assessoria de Programação; 
I I — Divisão de F i t o t a x o n o m i a , c o m : 
a) Spção de Ilustração Botânica; 
b) oi to Seções Técnicas; 
I I I — Divisão do J a r d i m Botânico de São Pau lo , c o m : 
a) Seção de Urbanização e Paisagismo, c o m u m Setor de Fo tog ra f i a ; 
b) quatro Seções Técnicas; 
I V — Serviço de Comunições Técnico-Científicas, c o m : 
a) Seção de B i b l i o t e c a ; 
b ) Seção de Publicações; 
c) Seção de Divulgação e T r e i n a m e n t o com u m Setor de M u s e u B o 

tânico; 

V — Divisão de Administração. 
§ 1.° — O Ins t i tu to de Botânica será d i r ig ido por u m D i r e t o r G e r a l . 
§ 2.° — Haverá dois Setores de Reserva Biológica, cuja subordinação 

lécnlcó-administrativa será de te rminada por P o r t a r i a do Dre to r G e r a l " . 
" A r t i g o 10 — A Divisão de Administração Incumbe pres tar serviços 

admin is t ra t ivos gerais, re la t ivos a pessoal, ma te r i a l , transporte, patrimônio, f i 
nanças e comunicações admin is t ra t ivas , necessárias à execução dos trabalos do 
In s t i t u to" . 

Disposições Transitórias 
" A r t i g o 1.° — À Divisão de Administração do Ins t i tu to de Botânica, 

d a Secre ta r i a d a A g r i c u l t u r a , contará além dos órgãos definidos no Sis tema 
de Administração F i n a n c e i r a e Orçamentária e no Sis tema de Administração dos 
Transpor tes In te rnos Motor izados , com as seguintes un idades : 

I Seção de Comunicações A d m i n i s t r a t i v o s ; 
I I — seção de Pessoal ; 
I I I Seção de Administração P a t r i m o n i a l , c o m : 
a) Setor de Cadas t ro e Destinação; 
b) Setor de Segurança e L i m p e z a ; 
c) Setor de Hidroe le t r i c idade ; 
d) Setor de Of i c inas ; 
e) Setor de Reparos G e r a i s ; 
I V _ Seção de M a t e r i a l e At iv idades Aux i l i a r e s , c o m : 
a) Setor, de C o m p r a s ; 
b) Setor de A l m o x a r i f a d o ; 
c) Setor de V e n d a s . " 
A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. ^ 
Palácio dos Bande i ran tes , 4 de setembro de 1.970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
D i l s o n Domingos F u n a r o , Secretário d a F a z e n d a 

Coordenador da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
P a u l o d a R o c h a Camargo , Secretário d a A g r i c u l t u r a 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 4 de setembro de 1970. 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 4 D E S E T E M B R O D E 1.970 

Dispõp sobre aber tura de crédito suplementar no Fomen to Es t adua l de Saneamento 
Básico. F E S B 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re t a : 

A r t i g o l .o — F i c a aberto, no Fomen to Es tadua l de Saneamento Básico 
— F E S B , u m crédito de C r $ 7.838.691,00 (Sete milhões, oitocentos e t r i n t a e oi to 
m i l , seiscentos e noven ta e u m cruzeiros) , suplementar às dotações de seu orça
mento vigente, aba ixo d i sc r iminadas : 


